
 

 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL Nº 01/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o item 21.9 do Edital nº 01/2025, 

 

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Organizadora frente às impugnações 

interpostas, visando ampliar a competitividade e garantir o acesso isonômico aos cargos 

públicos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos requisitos de escolaridade para o 

cargo de Psicopedagogo, em consonância com a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), 

para contemplar a formação em nível de graduação específica; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste no quadro de vagas para assegurar o 

cumprimento da reserva legal destinada às Pessoas com Deficiência (PcD) no Cadastro de 

Reserva, observando os percentuais constitucionais e legais aplicáveis ao quantitativo total de 

oportunidades; 

 

RESOLVE: 

 

1. Alterar o requisito de escolaridade exigido para o cargo de Psicopedagogo (Cód. 

28), constante no Anexo I – Tabela de Cargos do Edital nº 01/2025, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

CÓD. CARGO REQUISITOS DE ESCOLARIDADE 

28. Psicopedagogo 
Curso superior de graduação em Pedagogia ou Psicologia com 
especialização em Psicopedagogia, OU Curso superior de 
graduação (Bacharelado) em Psicopedagogia. 

 

2. Retificar o Anexo I – Tabela de Cargos do Edital nº 01/2025, especificamente no 

que tange ao quadro de vagas do Cadastro de Reserva para os cargos abaixo com quantitativo 



 

total de oportunidades igual ou superior a 05 (cinco), passando a vigorar com a previsão de 01 

(uma) vaga reservada para PcD no Cadastro de Reserva, conforme demonstrado a seguir: 
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2. 
Analista Clínico 
Laboratorial 

Curso superior em Biomedicina, 
ou em Farmácia com 
especialização em análises 
clínicas. 

02 - 03 01 06 40h R$ 3.000,00 

4. Assistente Social 
Curso superior em Serviço Social 
e registro no conselho de classe. 

02 - 03 01 06 30h R$ 3.000,00 

6. Educador Físico 
Bacharelado em Educação Física 
e registro no conselho de classe. 

02 - 03 01 06 40h R$ 3.000,00 

14. Fisioterapeuta 
Curso superior em Fisioterapia e 
registro no conselho de classe. 

02 - 03 01 06 30h R$ 3.000,00 

15. Fonoaudiólogo 
Curso superior em 
Fonoaudiologia e registro no 
conselho de classe. 

02 - 03 01 06 30h R$ 3.000,00 

16. Nutricionista 
Curso superior em Nutrição e 
registro no conselho de classe. 

02 - 03 01 06 40h R$ 3.000,00 

17. 
Professor de 
Atendimento 
Educacional Especial 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
e Curso de Educação Especial. 

02 - 03 01 06 40h R$ 6.294,12 

24. 
Professor de 
Matemática 

Licenciatura Plena em 
Matemática ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com 
Habilitação em Matemática. 

02 - 03 01 06 20h R$ 3.147,06 

33. 
Agente Comunitário 
de Saúde - Barra do 
Sotero 

Ensino Médio Completo e residir 
na microrregião na data de 
inscrição. 

02 - 03 01 06 40h R$ 3.036,00 

50. Recepcionista Ensino Médio Completo. 02 - 03 01 06 40h R$ 1.518,00 

51. Secretário Escolar 
Ensino Médio completo com 
curso de Secretário Escolar. 

02 - 03 01 06 40h R$ 1.731,76 

55. Técnico em Radiologia 
Ensino Médio Completo, Curso 
Técnico em Radiologia e registro 
no conselho de classe 

02 - 03 01 06 40h R$ 2.424,00 

57. Cozinheiro Ensino Fundamental Completo. 02 - 03 01 06 40h R$ 1.518,00 

58. Gari Ensino Fundamental Completo. 02 - 03 01 06 40h R$ 1.518,00 

 

3. Alterar o requisito de escolaridade exigido para o cargo de Professor Intérprete de 

Libras (Cód. 25), constante no Anexo I – Tabela de Cargos do Edital nº 01/2025, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 



 

 

CÓD. CARGO REQUISITOS DE ESCOLARIDADE 

25. 
Professor 
Intérprete de 
Libras 

Graduação em Letras Libras com especialização em libras, 
tradução e interpretação. 

 

4. Permanecem inalterados os demais itens, subitens e anexos do Edital nº 01/2025 

não alcançados por esta retificação. 

 

5. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Croatá/CE, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

RONILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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